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                                              ESTADO DE MATO GROSSO

                            PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

                                Av.Brasil N° 1059- Bairro Bom Jesus - Apiacás-MT

                                                                 CNPJ- 01.321.850/0001-54


TERMO DE REFERENCIA
1 – Número: 056/2022
2 - Categoria de Investimento: COMPRAS 
3- Projeto Atividade: ATIVIDADE A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
4 – Objeto: Adesão, Ata de Registro de Preços n°.013/2022, correspondente ao Pregão ELETRÔNICO N° 013/2022, Processo Licitatório 013/2022 realizado pelo órgão, CONSÓRCIO PÚBLICO DO EXTREMO SUL – COPES”,  cujo objeto ofertado em seus ITENS e quantitativo abaixo discriminado, registrando os preços da empresa, SUBLYME DISTRIBUIDORA DE MOVEIS EIRELI , CNPJ 22.579.608/0001-55, cujo objeto ofertado é mobiliário escolar, conforme  ITENS e quantitativo abaixo discriminado.

	ITEM
	QTD
	MED.
	ESPECIFICAÇÃO DO ITEM
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	01
	100
	UND
	CONJUNTO ESCOLAR – APLICAÇÃO PARA ALUNO ADULTO
	R$ 849,75
	R$ 84.975,00

	02
	25
	UND
	CONJUNTO ESCOLAR – APLICAÇÃO PARA ALUNO JUVENIL
	R$ 835,43
	R$ 20.885,75

	04
	3
	UND
	CONJUNTO INFANTILSEXTAVADO
	R$ 4.300,71
	R$ 12.902,13

	TOTAL
	R$ 118.762,88


5- Justificamos a aquisição considerando a necessidade dos itens que serão adquiridos, visando melhorar o atendimento nas dependências das escolas municipais  atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, no retorno as atividades presenciais, considerando que a ata na qual será feita a adesão está com valores mais baratos do que os valores atuais, entendemos que é economicamente viável e vemos vantagens em adquirir um veiculo de boa qualidade e  com preços acessíveis.
6- VANTAJOSIDADE: Demonstramos claramente as vantagens obtidas com a aquisição por meio da adesão da Ata de Registro acima citada, Foi feita pesquisa de mercado com  orçamentos em empresas do ramo, onde fica claramente demonstrado que comprando  por intermédio da adesão, o município de Apiacás estará pagando um  valor abaixo dos valores orçados atualmente. Com esta adesão verifica-se que alcançaremos grande economia e celeridade.
7 – Da Aquisição Prazo de  Entrega e forma de entrega

-A aquisição será na emissão da ordem de fornecimento, a empresa tem até 45 dias após a solicitação para entrega do produto. 
8 - Local da entrega 

A entrega do produto deverá ser na sede do município de Apiacás, sem ônus adicional.
9. DO ACEITE 

9.1. O aceite do material será após sua entrega onde será verificado  se está em conformidade com a descrição  do presente edital.

9.1.1 São considerados impróprios ao uso: os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, falsificados, corrompidos, fraudados, nocivos á vida ou à saúde, perigosos, ou, ainda, aqueles em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação e; os produtos que, por qualquer motivo, se revelem inadequados ao fim a que se destinam.

10 - Condições de Pagamento

- O pagamento será efetuado pela Contratante, após a entrega com apresentação de Fatura/Nota Fiscal aceita, devidamente atestada e instruída, por meio de ordem bancária para crédito em conta-corrente da adjudicatária.

- Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais de fatura serão encaminhadas à contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal.

- Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito Bancário/Transferência em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

- Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

- Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

- O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, boleto bancário, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;

- As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

Apiacás-MT.,  10 de novembro  de 2022
Franciane Macedo de Amorim
Secretária Municipal de Educação



